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 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

                               CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2017

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE NOVA  LONDRINA-NOVA LONDRINA PREV
CNPJ nº 05.947.311/0001-86

PRICE CONSULTORIA DE VALORES MOBILIÁRIO – EIRELI
CNPJ nº 14.784.951/0001-03

DO OBJETO
O presente  contrato  tem por  objeto  a  prestação  de  serviços  de  assessoria  do  cálculo  atuarial  para  atualização  e
acompanhamento da massa de segurados efetivos do Regime Próprio de Previdência do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos do município de Nova Londrina para o exercício de 2017.

DO VALOR
R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

                                                                                      Nova Londrina – PR, 14 de julho de 2017.

                                                                  
                                                                                             NAIR DE SOUZA MAIOR BONO
                                                                                       Diretora Presidente – Nova Londrina Prev
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 070/2017

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público que homologou a Licitação

na modalidade Pregão nº. 070/2017,  após a abertura e julgamento das propostas das empresas

licitantes para aquisição de edredons dupla face, solteiro e infantil,  luvas de malha aço inox punho

curto, biblioteca composta de 422 livros de literatura infantil,  liquidificador industrial baixa rotação,

8  lts  ,  que  atenderão  as  necessidades  dos  Centros  Municipais  de  Educação  Infantil,  Ensino

Fundamental e Cozinha Piloto,  adjudicando a aquisição dos produtos, especificados nos Lotes nº

01, 02 e 04,  em favor da empresa BORGHI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. ME, inscrita

no CNPJ nº. 10.948.315/0001-19, no valor total de R$ 4.937,00 (quatro mil e novecentos e trinta e

sete reais), e para a aquisição do conjunto de livros para Ensino Fundamental com 422 volumes,

especificados no Lote nº 03, em favor da empresa  TRIBOS EDITORA E DISTRIBUIDORA DE

LIVROS LTDA. EPP, inscrita no CNPJ nº. 09.663.426/0001-08, no valor total de R$ 7.456,00 (sete

mil e quatrocentos e cinquenta e seis reais reais).

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 17 DE
JULHO DE 2017.

    OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 069/2017

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público que homologou a Licitação

na modalidade Pregão nº. 069/2017,  após a abertura e julgamento das propostas das empresas

licitantes para aquisição de material elétrico e prestação de serviços para manutenção da Rede de

Iluminação Pública de Nova Londrina,  adjudicando a aquisição dos produtos especificados no Lote

nº 01, em favor da empresa ELETROCIDADE COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI-

EPP, inscrita  no CNPJ nº.  09.312.662/0001-71, vencedora do Lote nº.01,  no valor  total  de R$

77.000,00 (setenta e sete mil  reais) e para a aquisição dos produtos e a prestação dos serviços

especificados  no  Lote  nº  02,  em  favor  da  empresa  ROENG  COMÉRCIO  DE  MATERIAIS

ELÉTRICOS LTDA., inscrita no CNPJ nº. 08.028.641/0001-66, vencedora do Lote nº 02, no valor

total R$ 320.700,00 (trezentos e vinte mil e setecentos reais).

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 17 DE
JULHO DE 2017.

    OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 068/2017

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público que homologou a Licitação

na modalidade Pregão nº. 068/2017,  após a abertura e julgamento das propostas das empresas

licitantes  para aquisição  de  oxigênio  medicinal,  regulador  medicinal,  fluxômetro  e  locação  de

concentrador que serão utilizados no Hospital Municipal de Nova Londrina, adjudicando a aquisição

em favor da  empresa  MARCOS A. S. SIMONETTI-ME., inscrita no CNPJ nº. 78.907.235/0001-59,

vencedora do Lote nº.01, no valor total de R$ 78.665,00 (setenta e oito mil e seiscentos e sessenta

e cinco reais).  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 17 DE
JULHO DE 2017.

    OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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D E C R E T O  MUNICIPAL  Nº.230/2017
de  17 de julho de 2017

SÚMULA: SUSPENDE  ABERTURA DE  LICITAÇÃO  NA MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 072/2017,  DE 30.06.2017, COM A
REDESIGNAÇÃO DE NOVA DATA .

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais e,

Considerando a necessidade de análise e reformulação do Edital de 
Licitação na modalidade Pregão Presencial nº 072/2017

D E C R E T A

Art. 1º - Fica suspensa a abertura da Licitação na modalidade Pregão Presencial nº 072/2017,

designada para o dia 18 de julho de 2017, às 09:00 horas.

Art. 2º - Fica designado o dia 1º de agosto de 2017, às 09:00 horas, para a abertura do  Pregão

Presencial  nº  072/2017,  a  ser  realizado  no  Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  Nova

Londrina, Estado do Paraná, sala de administração.

Art. 3º  - O setor  de Licitações e Contratos da Prefeitura  Municipal  de Nova Londrina,  deverá
comunicar as  empresas interessadas sobre a presente suspensão e a redesignação da
nova data, fornecendo-lhes cópia deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
17 DE JULHO DE 2017.

                                     OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
                                       Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Administração
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D E C R E T O  MUNICIPAL  Nº.231/2017
de  17 de julho de 2017

SÚMULA: SUSPENDE  ABERTURA DE  LICITAÇÃO  NA MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 073/2017,  DE 03.07.2017, COM A
REDESIGNAÇÃO DE NOVA DATA .

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais e,

Considerando a necessidade de análise e reformulação do Edital de 
Licitação na modalidade Pregão Presencial nº 073/2017

D E C R E T A

Art. 1º - Fica suspensa a abertura da Licitação na modalidade Pregão Presencial nº 073/2017,
designada para o dia 18 de julho de 2017, às 14:30 horas.

Art. 2º - Fica designado o dia 02 de agosto de 2017, às 09:00 horas, para a abertura do  Pregão
Presencial  nº  073/2017,  a  ser  realizado  no  Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  Nova
Londrina, Estado do Paraná, sala de administração

Art. 3º  - O setor  de Licitações e Contratos da Prefeitura  Municipal  de Nova Londrina,  deverá
comunicar as  empresas interessadas sobre a presente suspensão e a redesignação da
nova data, fornecendo-lhes cópia deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
17 DE JULHO DE 2017.

                                     OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
                                       Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 073/2017
    17 de julho  de 2017

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares aos Servidores Públicos Municipais a seguir identificados,

conforme período de aquisição e concessivo, que adiante mencionamos:

Matricula Nome Período Aquisitivo Período Concessivo

6072 Emerson Alex Luchinski

Técnico em Edificações

08.07.2016 à 07.07.2017 30.07.2017 à 18.08.2017

417809 Camila Ap. R.dos Santos

Serviços Gerais

14.10.2015 à 13.10.2016 05.07.2017 à 03.08.2017

23801 Elisangela Guilherme

Professora

01.02.2016 à 31.01.2017 03.07.2017 à 01.08.2017

417829 Elisangela Guilherme

Professroa

10.02.2016 à 08.02.2017 03.07.2017 à 22.07.2017

417810 Francieli C.dos Santos

Serviços Gerais

14.10.2015 à 13.10.2016 10.07.2017 à 08.08.2017

67851 Heleno de Farias Silva

Operario

01.03.2015 à 28.02.2016 10.07.2017 à 08.08.2017

66371 Jorge Jose de Souza

Serviços Gerais

03.05.2016 à 02.05.2017 13.07.2017 à 22.07.2017

32473 Roseli Vieira Correi

ACS

04.07.2016 à 03.07.2017 31.07.2017 à 29.08.2017

94581 Valeria Rosa Gazola

Recepcionista

30.09.2014 à 28.09.2015 12.07.2017 à 26.07.2017

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e suas disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA,  ESTADO DO PARANÁ, EM 17 DE

JULHO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 074/2017
17 de julho de 2017

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO À SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o protocolo sob nº 1408, de 12 de julho de 2017;

R E S O L V E

Art. 1º - Concede  Licença-Prêmio a Servidora Pública Municipal Terezinha Pedro dos Santos,

portadora da cédula de identidade RG nº 3.732.284-9. - SSP/PR, lotada na Secretária

Municipal  de  Educação,  no  cargo  de  Servente,  matrícula  nº  78201,  admitida  em

02.06.2005.

Art. 2º -  A Licença-Prêmio ora  concedida  refere-se ao período  aquisitivo de 02 de junho de 2010

à 01 de junho de 2015,  com seu início  à partir  de  24 de julho de 2017 e término em 21

de outubro de 2017.

Art. 3º -  Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 17 DE

JULHO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 075/2017

17 de julho de 2017

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO AO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o protocolo sob nº 1365, de 10 de julho de 2017;

R E S O L V E

Art. 1º - Concede Licença-Prêmio ao Servidor Público Municipal Elson Jose Mucci,  portador da

cédula de identidade RG nº 4.598.582-2 - SSP/PR, lotada na Secretária Municipal de

Cultura,  Esportes  e  Turismo  no  cargo  de  Auxiliar  de  Esportes,  matrícula  nº  42272,

admitida em 09.07.2004.

Art. 2º -  A Licença-Prêmio ora  concedida  refere-se ao período  aquisitivo de 09 de julho de 2009 à

08 de julho de 2014,  com seu início  à partir  de  12 de julho de 2017 e término em 09 de

outubro de 2017.

Art. 3º -  Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 17 DE

JULHO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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